
 
 
 
 
 
 

PATRICIA GOMES RAMOS MEDEIROS 
Chefe de Divisão 

 

Guarapari, 17 de setembro de 2019.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1555/2019
Proposição: Veto n° 118/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: VETO PARCIAL AO PROJETO E LEI Nº 090/2019.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Emissão de Juízo de Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Admitida
Próxima Fase: Para Providências Regimentais
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